
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

DE L O R E N A

Fis.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  Ng 2.815 =

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SUPLE- 
MENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - De conformidade com a letra "b", do artigo 4 9 , da 
Lei n 9 1.849, de 07 de novembro de 1989, fica aber 
to na Secretaria de Finanças, Setor de Contabilida 
de, um crédito adicional, suplementar, na importãn 
cia de NCZ$ 634.000,00 (Sesicentos e trinta e qua
tro mil cruzados novos) destinado a atender as se
guintes dotações orçamentárias:

2 EXECUTIVO
2.4 Secretaria de Administração
3132 Outros Serviços e Encargos .......  NCZ$ 120.000,00
FP 03.07.021.2.08 - Operação e manutenção da Secretaria de

Administração

2.7 Secretaria de Saude
3132 Outros Serviços e Encargos .......  NCZ$ 160.000,00
FP 13.75.428.2.11 - Operação e manutenção da Secretaria de

Saude

2.9 Secretaria de Educação e Cultura
3120 Material de Consumo ...............  NCZ$ 236.000,00
3132 Outros Serviços e Encargos .......  NCZ$ 118.000,00
FP 08.42.190.2.21 - Operação e manutenção do

Ensino Pré-Escolar _________________

SOMA: ...................... NCZS 634.000,00

Artigo 29 - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes da anulação par 
ciai das seguintes dotações orçamentarias:
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N Q 2.815/90)

EXECUTIVO
Secretaria de Finanças
Obrigações Patronais .............  NCZ$ 280.000,00

FP 03.08.032.2.07 - Operação e manutenção da Secretaria de
Finanças

3113

Secretaria de Educaçao e Cultura
Obrigações Patronais .............  NCZ$ 354.000,00

FP 08.42.021.2.20 - Operação e manutenção da Diretoria de
Educação e Cultura

3113

Artigo 3 9 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi^

■értelro de 1990.

ARTHUR BAI/LERINI
P ^ f e i t o  Municipal

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munici
pal e publicado no Paço Municipal aos 02 de fevereiro de 1990.

MARIA ANTONIA PEREIRA
= Diretor Técnico de Serviços Gerais


